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PREFEITURA MUNICIPAL RETIROLÂNDIA-BA

28 DE NOVEMBRO DE 2022 ANO XII Nº 02483BAHIA

ANO 2022

PODER EXECUTIVO

Diário Ocial do

MUNICÍPIO

A Prefeitura de Municipal de Retirolândia, Estado da Bahia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

EDITAL N° 001, 21 DE NOVEMBRO DE 2022 

CACS-FUNDEB DO MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE RETIROLÂNDIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

_____________________________________________________________________________________________
Rua Argemiro Evaristo da Costa, 177 – Centro, Retirolândia - BA. | CEP: 48.750-000 
CONTATO: Fone (75) 3202 1169 | E-mail: seceduretiro@gmail.com

EDITAL N° 001, 21 DE NOVEMBRO DE 2022.

CACS-FUNDEB DO MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA

RETIFICAÇÃO Nº 01. ANEXO I. CALENDÁRIO ELEITORAL

A COMISSÃO ELEITORAL no uso de suas atribuições legais – Portaria nº 87, de 21 de novembro 

de 2022 –, torna público a retificação do Anexo I do Edital nº 001/2022, publicado no Diário Oficial 

do Município de Retirolândia Bahia de 24 de novembro de 2022, para a eleição de Conselheiros do 

Conselho e Acompanhamento de Controle Social do Fundeb, conforme redação a seguir:

EVENTO PERÍODO LOCAL ENDEREÇO ELETRÔNICO

01. Publicação do Edital de 
convocação das eleições

24 de novembro 
2022

Comissão Eleitoral –
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO
Rua Argemiro Evaristo 
da Costa, 177 – Centro, 

Retirolândia - BA. 
CEP: 48.750-000 

fundebretirolandia@gmail.com

02. Prazo de entrega de 
ofícios e ficha cadastral 
com nomes dos 

representantes indicados 
pelo: Poder Executivo 
Municipal, Conselho 

Municipal de Educação e 
pelo Conselho Municipal 
Tutelar;

24 de novembro 
até 23 de dezembro 

2022.

Comissão Eleitoral –
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO
Rua Argemiro Evaristo 
da Costa, 177 – Centro, 

Retirolândia - BA. 
CEP: 48.750-000 

fundebretirolandia@gmail.com

03. Prazo para entrega de 
ofício e ficha cadastral com 
o nome dos 

representantes dos 
docentes e dos 
servidores técnico-

administrativos, 
eleitos/indicados em 
assembleia pelo órgão de 

classe, Sindicado.

24 de novembro
até 23 de dezembro 

2022.

Comissão Eleitoral –
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO
Rua Argemiro Evaristo 
da Costa, 177 – Centro, 

Retirolândia - BA. 
CEP: 48.750-000

fundebretirolandia@gmail.com

04. Prazo para entrega de 
ofício com o nome dos 

representantes dos
estudantes e 
representantes dos pais 

de alunos, e ficha
cadastral dos indicados em 
assembleia de cada 

unidade escolar.

24 de novembro
até 23 de dezembro 

2022.

Comissão Eleitoral –
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO
Rua Argemiro Evaristo 

da Costa, 177 – Centro, 
Retirolândia - BA. 
CEP: 48.750-000

fundebretirolandia@gmail.com

05. Prazo para entrega do
ofício com cópias dos

documentos e ficha
cadastral com nome dos 
representantes da

Sociedade Civil
Organizada.

24 de novembro 
até 23 de dezembro 

2022.

Comissão Eleitoral –
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO
Rua Argemiro Evaristo 

da Costa, 177 – Centro, 
Retirolândia - BA. 
CEP: 48.750-000 

fundebretirolandia@gmail.com

06. Divulgação das 
entidades
Inscritas e seus candidatos

efetivamente 
eleitos/indicados.

Até 30/12/2022.
Diário Oficial – Site da 

Prefeitura
https://retirolandia.ba.gov.br/

COMISSÃO ELEITORAL
Portaria n° 87, 21 de novembro 2022.
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